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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73901 - FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

12.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0036 MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FE-
DERAL

3.200.000

28 845 0903 0036 0053 MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL - NO DISTRITO FEDERAL

3.200.000

F 3 1 90 0 100 3.200.000

28 845 0903 0041 PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DA POLICIA CIVIL,
DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

4.000.000

28 845 0903 0041 0053 PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DA POLICIA CIVIL,
DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

4.000.000

S 1 1 90 0 100 4.000.000

AT I V I D A D E S 

28 845 0903 6384 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA POLICIA CI-
VIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS
DO DISTRITO FEDERAL

1.000.000

28 845 0903 6384 0053 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA POLICIA CI-
VIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS
DO DISTRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

1.000.000

F 3 1 90 0 100 1.000.000

28 845 0903 6385 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL

3.000.000

28 845 0903 6385 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

3.000.000

F 3 1 90 0 100 3.000.000

28 845 0903 6386 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR E
DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

1.000.000

28 845 0903 6386 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR E
DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL - NO
DISTRITO FEDERAL

1.000.000

F 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 8.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 4.000.000

TOTAL - GERAL 12.200.000

<!ID847977-0> LEI No- 11.379, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,

crédito especial no valor de R$ 4.078.503,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 11.306, de 16 de maio de 2006), em

favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 4.078.503,00 (quatro milhões, setenta e

oito mil, quinhentos e três reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1o de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52201 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0630 DESENVOLVIMENTO DA AVIACAO CIVIL 3.370.663

AT I V I D A D E S 

05 122 0630 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 3.370.663

05 122 0630 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

3.370.663

F 1 1 90 0 100 3.370.663

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 707.840

OPERACOES ESPECIAIS

05 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

707.840

05 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

707.840

F 1 0 91 0 100 707.840

TOTAL - FISCAL 4.078.503

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.078.503

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 707.840

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

707.840

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

707.840

F 1 0 91 0 100 707.840
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<!ID847987-0> LEI No- 11.380, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Registro Temporário Brasileiro para embarcações de pesca estran-
geiras arrendadas ou afretadas, a casco nu, por empresas, armadores de pesca
ou cooperativas de pesca brasileiras e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA APLICAÇÃO

Art. 1o Esta Lei institui o Registro Temporário Brasileiro para as embarcações de pesca es-
trangeiras arrendadas ou afretadas, a casco nu, por empresas, armadores de pesca ou cooperativas de
pesca brasileiras, com suspensão provisória de bandeira no país de origem.

Parágrafo único. As empresas, os armadores de pesca ou as cooperativas de pesca brasileiras de
que trata o caput deste artigo deverão ser registradas no Tribunal Marítimo como Armador de Pesca,
bem como inscritos no Registro Geral da Pesca nas categorias de Indústria Pesqueira ou Armador de
Pesca pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, na forma da
legislação específica.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:

I - embarcação de pesca: é aquela que, devidamente autorizada, se dedica, exclusivamente, à
captura, ao processamento ou ao beneficiamento do pescado, com finalidade comercial;

II - armador de pesca: pessoa física residente e domiciliada no País, devidamente registrada no
Tribunal Marítimo, que, em seu nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação de pesca para
sua exploração comercial;

III - empresa brasileira de pesca: pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com
sede no Brasil, devidamente inscrita no Registro Geral da Pesca, que tenha por objeto a pesca co-
mercial;

IV - cooperativa de pesca brasileira: associação autônoma de pessoas que se unem, vo-
luntariamente, segundo as leis brasileiras, para satisfazer aspirações econômicas e sociais que, de-
vidamente inscrita no Registro Geral da Pesca, tem por finalidade o exercício da pesca comercial;

V - arrendamento ou afretamento a casco nu: contrato pelo qual o arrendatário ou afretador tem
a posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o
comandante e a tripulação; e

VI - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da embarcação estrangeira,
arrendada ou afretada, suspende, temporariamente, o uso da bandeira do país de origem, a fim de que
a embarcação seja inscrita em registro de outro país.

CAPÍTULO III
DA BANDEIRA DAS EMBARCAÇÕES

Art. 3o As embarcações de pesca arrendadas ou afretadas a casco nu, com suspensão provisória
de bandeira no país de origem, inscritas no Registro Temporário Brasileiro, deverão arvorar a bandeira
brasileira.

Parágrafo único. Nas embarcações de pesca de bandeira brasileira, de que trata o caput deste
artigo, 2/3 (dois terços) da tripulação devem ser, obrigatoriamente, brasileiros, incluindo o Comandante
e o Chefe de Máquinas.

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

3.370.663

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVI-
MENTOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS NO AM-
BITO DO PODER EXECUTIVO

3.370.663

04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS NO AMBITO
DO PODER EXECUTIVO - NACIONAL

3.370.663

F 1 1 90 0 100 3.370.663

TOTAL - FISCAL 4.078.503

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.078.503

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DE EMBARCAÇÕES DE PESCA

ARRENDADAS OU AFRETADAS

Art. 4o O Registro Temporário Brasileiro será efetuado pelo Tribunal Marítimo para todas as
embarcações de pesca estrangeiras arrendadas ou afretadas a casco nu, com suspensão provisória de
bandeira, não suprimindo e sendo complementar ao Registro de Propriedade Marítima, nos termos da Lei
no 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, e ao Registro Geral da Pesca, instituído pelo Decreto-Lei no 221,
de 28 de fevereiro de 1967.

§ 1o O Tribunal Marítimo expedirá Certificado de Registro Temporário - CRT, com validade
igual à do contrato de arrendamento ou afretamento, não podendo exceder o período de 5 (cinco)
anos.

§ 2o O CRT deverá ser renovado quando a prorrogação do contrato de arrendamento ou afre-
tamento for autorizada pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República,
conforme competência instituída pela Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003.

Art. 5o Caberá ao Poder Executivo Federal regulamentar o Registro Temporário Brasileiro,
estabelecendo as normas complementares necessárias ao seu funcionamento e as condições para a
inscrição de embarcações.

CAPÍTULO V
DO CANCELAMENTO

Art. 6o O cancelamento do Registro Temporário Brasileiro ocorrerá nas seguintes situações:

I - ex officio, quando do término do prazo concedido ou se for revogada a suspensão provisória
de bandeira no país de origem;

II - quando a autorização para o arrendamento ou afretamento da embarcação de pesca for
cancelada pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República;

III - por solicitação da empresa brasileira de pesca, do armador de pesca ou da cooperativa de
pesca brasileira, arrendatária ou afretadora, que tenha requerido o registro;

IV - quando efetuado o Registro de Propriedade Marítima no Tribunal Marítimo da mesma
embarcação de pesca, em decorrência de aquisição por empresa ou armador brasileiro;

V - quando o registro do armador for cancelado pelo Tribunal Marítimo;

VI - por afretamento da embarcação a empresa estrangeira, devidamente informado ao Tribunal
Marítimo;

VII - por venda da embarcação, informada ao Tribunal Marítimo;

VIII - quando o registro da empresa ou cooperativa de pesca for cancelado pela Secretaria
Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República;

IX - por rescisão do contrato de arrendamento ou afretamento, informado ao Tribunal Marítimo
e à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República; e

X - quando deixarem de ser satisfeitas as condições previstas nesta Lei para o Registro
Temporário Brasileiro e na legislação complementar específica.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7o Caberá à Autoridade Marítima a fiscalização do Registro Temporário Brasileiro.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1o de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

<!ID847988-0> LEI No- 11.381, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2006

Altera a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades
do médico residente, e revoga dispositivos da Lei no 10.405, de 9 de janeiro de
2002.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4o Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a R$ 1.916,45 (mil,
novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), em regime especial de treinamento em
serviço de 60 (sessenta) horas semanais.

...............................................................................................” (NR)

Art. 2o Esta Lei produzirá efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2007.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados os arts. 1o e 2o da Lei no 10.405, de 9 de janeiro de 2002.

Brasília, 1o de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
José Agenor Álvares da Silva
Paulo Bernardo Silva




